
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DO OBJETO 

 
1.1.Constitui objeto do presente: Constitui objeto do presente Termo de Referência a 
pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DO 
PRÉDIO SEDE DO PODER LEGISLATIVO DE TIBAU-RN, CONFORME PROJETO 
BÁSICO. 
 

Conforme disposições do inciso I e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 
14.133/2021, a Câmara Municipal de Tibau, faz saber que está em andamento um 
processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 114.416,65 (cento e quatorze mil, 
quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), no caso de obras e serviços 
de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 

 
[...] 

3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

 

2.0 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PRETENDIDO: 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO SEDE DO 

PODER LEGISLATIVO DE TIBAU-RN, CONFORME PROJETO BÁSICO: 

 
 
Item 

 
Quantidade 

 
Unidade 

 
Descrição Valor global   estimativo 

01 01 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO 

SEDE DO PODER LEGISLATIVO DE 

TIBAU-RN, CONFORME PROJETO BÁSICO 

R$ 105.266,20 

 
Demais documentos do Setor de Engenharia constam no procedimento 



 
 

administrativo. 
 

 Local: Câmara Municipal de Tibau-RN. 

 

 3.0. JUSTIFICATIVA: 
 
Melhorias emergencias na estrutura física no prédio sede do Poder Legislativo de Tibau. 
 
Diz o art. 72 da Lei 14.133/2021 Do Processo de Contratação Direta: 
 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 
Lei; 

 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 

 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 

 
VI - razão da escolha do contratado; 

 VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 
 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do  público em sítio eletrônico 
oficial. 

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao 
princípio constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a 
este princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua 
importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida 
justificativa que ateste o referido ato. 
 

No caso em questão se verifica a análise dos incisos, do art. 72 da Lei 
14.133/2021. Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites 



 
 

estabelecidos no art. 75, I da Lei 14.133/2021, o que justifica a contratação direta. 
 

Logo Justificamos esta Dispensa de Licitação em razão da 
necessidade de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E MANUTENÇÃO 
DO PRÉDIO SEDE DO PODER LEGISLATIVO DE TIBAU-RN”. 

4.0. DOS SERVIÇOS  

Conforme planilha orçamentária, cronograma físico financeiro e projetos em anexo a este 
procedimento administrativo. 
 

 5.0 DAS OBRIGAÇÕES: 

 

DA CONTRATADA 

 
A CONTRATADA, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

 
a. Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência, 
Projeto Básico e  respectivo Contrato; 

 
b. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do Contrato; 
 
c. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, 
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e 
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos 
não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

 
d. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto deste Termo de Referência, 
respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 
dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros, no exercício de 
suas atividades, vierem a direta ou indiretamente, causar ou provocar à 
CONTRATANTE; 

 
e. Obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias à execução dos 
serviços, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, 
regulamentos e posturas aplicáveis. É obrigatório o cumprimento de quaisquer 
formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura impostas pelas 
autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos legais, sejam 
atribuídas à Administração Pública; 
 

f. Durante e após a vigência do Contrato, obriga-se a manter a CONTRATANTE à 
margem de quaisquer ações judiciais, reivindicações ou reclamações, seja a que 
título for sendo a CONTRATADA, em qualquer circunstância, neste particular, 
considerada como única e exclusiva empregadora e responsável por quaisquer 



 
 

ônus que a CONTRATANTE venha a arcar, em qualquer época, decorrente de tais 
ações, reivindicações ou reclamações; 
 
g. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do objeto deste 
Termo de Referência. A fusão, cisão ou incorporação só será admitida com o 
consentimento prévio e por escrito, da CONTRATANTE; 
 
h. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer 
outra informação acerca das atividades objeto do Contrato, sem prévia autorização 
da CONTRATANTE; 

 
i. Dar ciência, imediatamente e por escrito, à CONTRATANTE, de qualquer 
anormalidade que verificar na execução dos serviços, bem como, de igual forma, 
prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

 
j. A CONTRATADA e seus empregados deverão manter sigilo absoluto sobre 
informações, dados e documentos provenientes dos serviços realizados e, também, 
das demais informações internas da CONTRATANTE, a que tiver acesso e 
conhecimento; 
 
k. Não deixar de executar qualquer atividade, necessária ao perfeito 
fornecimento do objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter 
sido executado, anteriormente, qualquer tipo de procedimento; 

 
l. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela CONTRATANTE sobre os 
serviços contratados, bem como fornecer qualquer documentação julgada 
necessária ao perfeito entendimento do objeto deste Termo de Referência; 

 
m. Elaborar e apresentar documentação técnica dos serviços executados, nas datas 
aprazadas, visando homologação da mesma pela CONTRATANTE; 
 
n. Alocar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços 
contratados; 
 
o. Implementar rigorosa gerência de contrato com observância a todas as 
disposições de serviços constantes deste Termo de Referência. 

 

 

DA CONTRATANTE 

 
A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

 

a. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos; 



 
 

 
b. Promover, através do Gestor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização da 

execução do contrato, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que 
exijam medidas corretivas por parte da administração; 

 
c. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a 

ser solicitados pela Contratada; 

 

d. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que  possa 
desempenhar normalmente o objeto do contrato; 

 
e. Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre toda e qualquer irregularidade 

constatada na execução do contrato; 
 

f. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares contratuais 
cabíveis; 

 
g. Notificar a Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 

imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 
 
6.0. MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS 
ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS: 

Conforme o parágrafo 3º do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova Lei de Licitações), a 
Câmara Municipal poderá obter propostas de eventuais interessados, com o objetivo de 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Tibau. 
A Câmara Municipal obteve orçamento do serviço a ser contratado, conforme estimado no 
item “2” deste Termo de Referência. 
 
6.1. SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA: 

As propostas encaminhadas ao Setor de Licitação especificamente no e-mail 
cplcmtibaurn@gmail.com. 

Ressalte-se que a dispensa de licitação, agora prevista no art. 75 da Lei n. 14.133/2021, 
notadamente quanto à hipótese do inciso I (valor reduzido) visa, em síntese, atender aos 
princípios da economicidade e da eficiência administrativa, evitando que os custos 
econômicos do processo de licitação ultrapassem os benefícios que serão alcançados 
com a futura contratação. 
Não por isso o procedimento será mais ou menos burocrático ou não observará requisitos 
legais. 

Pelo contrário, o valor da contratação que visa a Câmara Municipal Municipal impõe a 
observância das normas da nova Lei de Licitações, inclusive, àquelas dos certames 
licitatórios, na forma do art. 72 da Lei n. 14.133/2021, com destaque para a 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária. 

 



 
 

6.2. DA COMPOSIÇÃO DOS VALORES 
O menor valor orçado deverá ser apresentado até o último dia em conformidade com o 
Aviso de Contratação Direta publicado, devendo ser enviado ao e-mail 
cplcmtibaurn@gmail.com, desta feita o mesmo será considerado o valor global. 

 
7.0. RESULTADO DO PROCESSO 
 

Dúvidas podem ser encaminhadas para o seguinte e-mail: cplcmtibaurn@gmail.com e o 
resultado estará na aba Portal da Transparência aba de licitações no site deste Poder 
Legislativo: https://tibau.rn.leg.br/, Diário Oficial da Fecam – RN 
(https://diariooficial.fecamrn.com.br/) e Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 

 
8.0. FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 
 
8.1. A Câmara Municipal de Tibau fiscalizará a execução dos serviços contratados e 
verificará o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em 
parte, quando não corresponderem ao esperado ou especificado. 
8.1.1. A fiscalização dos serviços será exercida pelo Gestor do Contrato nomeado pela 
Câmara Municipal de Tibau, ou ao profissional contratado que terá poderes, entre outros, 
para notificar a empresa contratada sobre as irregularidades ou falhas que porventura 
venham a ser verificadas na execução do Contrato. 
8.1.1.1. Além das atribuições previstas no Contrato e na legislação aplicável, caberá ao 
Gestor do Contrato ou ao contratado verificar o cumprimento das cláusulas contratuais 
relativas às condições da subcontratação e aos honorários devidos às Contratadas. 
8.2. A fiscalização pela Câmara Municipal de Tibau em nada restringe a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da contratada pela perfeita execução dos serviços. 
8.3. A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilação do 
prazo de entrega, salvo expressa concordância da Câmara Municipal de Tibau. 
8.4. A empresa contratada adotará as providências necessárias para que qualquer 
serviço, considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja refeito ou reparado, às suas 
expensas e nos prazos estipulados pela fiscalização. 
8.5. A aprovação dos serviços executados pela empresa contratada ou por terceiros por 
ela subcontratados não a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita 
execução dos serviços contratados. 
8.6. A ausência de comunicação por parte da Câmara Municipal de Tibau, referente à 
irregularidade ou a falhas, não exime a contratada das responsabilidades previstas no 
Contrato. 
8.7. A empresa contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência do Contrato, fornecendo informações, propiciando o 
acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo às 
observações e exigências apresentadas pela fiscalização. 
8.8. À Câmara Municipal de Tibau é facultado o acompanhamento de todos os serviços 
objeto do Contrato, juntamente com representante credenciado pela empresa contratada. 
8.9. O ato do recebimento do objeto da licitação não implica sua aceitação definitiva e não 
eximirá licitantes de sua responsabilidade no que concerne à qualidade do serviço 
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prestado. 
8.10. A Fiscalização também será executada pelo responsável da elaboração do projeto o 
Sr. Carlos Felipe Luís de França Almeida Dantas, Engenheiro Civil. 
8.11. Os motivos de força maior que, a juízo da Câmara Municipal de Tibau, possam 
justificar a suspensão da contagem de prazo, com a prorrogação do contrato, somente 
serão considerados quando apresentados na ocasião das respectivas ocorrências. Não 
serão considerados quaisquer pedidos de suspensão da contagem de prazo baseados 
em ocorrências não aceitas pela Fiscalização ou apresentados intempestivamente. 
 

9.0. DA VIGÊNCIA 
 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da 
contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou 
equivalente: 
9.1.1.Início: Imediato; 
9.1.2.Conclusão: final do exercício vigente. 
9.2. A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício 
financeiro de 2023, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de 
ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21.  
 
10.0. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 
 
10.1.Sendo o presente contrato considerado serviço contínuo poderá ser reajustado, nos 
termos da legislação vigente, caso autorizado, formalmente pela autoridade competente e 
atendida as exigências legais definidas na Lei 14.133/2021. 
10.2.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
10.3.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
10.4.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
10.5.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
10.6.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
10.7.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
10.8.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico 
financeiro, quando for o caso, será de até 1 (um) mês, contado da data do fornecimento 



 
 

da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
 
11.0. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do objeto do presente certame correrão             por conta 
da dotação específica do orçamento do exercício de 2023, conforme segue: 
 
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0001.2005.0000 – MANUTENÇÃO DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU 
4.4.90.51.0 – OBRAS E INSTALAÇÕES  
15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
12.0. ESTIMATIVA DO VALOR 
 

12.1. Para a prestação do serviço descrito neste termo de referência, o valor estimado do 
contrato será de R$ 105.266,20 (Cento e cinco mil, duzentos e sessenta e seis reais e 
vinte centavos), conforme projeto básico e orçamento constantes neste processo 
administrativo. 
 
13.0. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
13.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do 
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, 
será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.  
13.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, 
dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; 
habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser 
dispensada, total ou parcialmente, dentre outras, nas contratações em valores inferiores a 
um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as 
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
 
14.0. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
14.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
14.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, 
se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 
até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado 
de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso 
do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 
contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais, devidamente justificados. 
 
15.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 
 
 

15.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco 
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f - 
aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
15.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias 
após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira 
parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
16.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
16.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 
paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 

 

Tibau-RN, 22 de Setembro de 2023. 
 
 

Ana Henriqueta Rodrigues Florêncio da Silva 
Servidora Responsável 



 
 

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

Deverá ser encaminhado juntamente com a proposta conforme modelo em anexo a este termo de referência 
a seguinte documentação de acordo com as especificações solicitadas abaixo visando a possibilidade de 
contratação direta: 

 
1. Habilitação jurídica: 

 
1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;  
1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
1.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País; 
1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
2. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas CNPJ. 
2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
2.8. Qualificação Econômico-Financeira: certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor. 
2.9. Registro de Inscrição do Crea do (s) engenheiro (s) da Empresa. 

 
 
 

Ana Henriqueta Rodrigues Florêncio da Silva 
Servidora Responsável 

 
 

  



 
 

 
 

Razão Social do Proponente: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 

Endereço: 
Cidade: 
Estado: 
CEP: 
Fone/Fax: 
Contato: 
E-mail: 

 
1 – OBJETO 

1.1 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E MANUTENÇÃO DO 
PRÉDIO SEDE DO PODER LEGISLATIVO DE TIBAU-RN, CONFORME PROJETO 
BÁSICO. 

2 – ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO ITEM (CONFORME PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E/OU PROJETOS MEMORIAIS 
DO SETOR DE ENGENHARIA) 

 
 

 
Item 

 
Quantidade 

 
Unidade 

 
Descrição Valor global    

01 01 SERVIÇO 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

REFORMA E MANUTENÇÃO DO PRÉDIO 

SEDE DO PODER LEGISLATIVO DE 

TIBAU-RN, CONFORME PROJETO BÁSICO 

 

 
3 – JUSTIFICATIVA 
Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que fogem ao princípio 
constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este 
princípio. Assim, este tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua 
importância e necessidade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida 
justificativa que ateste o referido ato. 
No caso em questão se verifica a análise dos incisos, do art. 72 da Lei 14.133/2021, 
Inobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no 
art. 75, I da Lei 14.133/2021, o que justifica a contratação direta. 

 
 

 

Cidade/Estado, ____de _________de 2023. 

 
 

 

Nome completo, CPF e assinatura do representante legal da empresa 

 

PROPOSTA DE PREÇO 



 

 

 

 

Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

CAMARA MUNICIPAL TIBAU RN  
 
 
 
 

Orçamento Sintético 

SINAPI - 06/2023 - Rio 

Grande do Norte 

28,0% Não Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases. 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI 

Total Peso (%) 

1   SERVIÇOS PRELIMINARES     8.489,64 8,06 % 

1.1 103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS 

m² 6 317,46 406,34 2.438,04 2,32 % 

1.2 98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_05/2018 m² 41 115,32 147,60 6.051,60 5,75 % 

2   DEMOLIÇÕES     4.521,80 4,30 % 

2.1 97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 160 19,93 25,51 4.081,60 3,88 % 

2.2 97632 SINAPI DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M 100 2,28 2,91 291,00 0,28 % 

2.3 97631 SINAPI DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

m² 40 2,92 3,73 149,20 0,14 % 

3   PAREDES E PAINEIS     18.358,00 17,44 % 

3.1 87878 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 

INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 100 4,35 5,56 556,00 0,53 % 

3.2 103328 SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 60 75,83 97,06 5.823,60 5,53 % 

3.3 87831 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE NAS PAREDES INTERNAS DA 

SACADA, ESPESSURA DE 35 MM, SEM USO DE TELA METÁLICA DE 

REFORÇO CONTRA FISSURAÇÃO. AF_08/2022 

m² 120 77,99 99,82 11.978,40 11,38 % 

4   PAVIMENTAÇÃO     19.165,00 18,21 % 

4.1 87257 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_02/2023_PE 

m² 160 81,81 104,71 16.753,60 15,92 % 

4.2 99811 SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF_04/2019 m² 160 3,20 4,09 654,40 0,62 % 

4.3 102803 SINAPI REFORÇO SUPERFICIAL PARA CONTRAPISOS DE ARGAMASSA SEMI- 
SECA. AF_07/2021 

m² 160 2,08 2,66 425,60 0,40 % 



 

 

 

 
4.4 101094 SINAPI PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, 

ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020 
M 6 173,36 221,90 1.331,40 1,26 % 

5   COBERTURA     10.331,00 9,81 % 

5.1 72101 SINAPI REVISAO GERAL DE TELHADOS DE TELHAS CERAMICAS m² 250 8,09 10,35 2.587,50 2,46 % 

5.2 92541 SINAPI TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 

TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, 

INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 50 82,61 105,74 5.287,00 5,02 % 

5.3 94201 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL, 

COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 50 38,39 49,13 2.456,50 2,33 % 

6   IMPERMEABILIZAÇÃO     5.248,20 4,99 % 

6.1 98547 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, DUAS 

CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E 

E=4MM. AF_06/2018 

m² 20 205,01 262,41 5.248,20 4,99 % 

7   PINTURA     13.693,75 13,01 % 

7.1 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 875 9,15 11,71 10.246,25 9,73 % 

7.2 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

m² 875 3,08 3,94 3.447,50 3,28 % 

8   ´PORTÃO     6.771,68 6,43 % 

8.1 100701 SINAPI PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 
GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

m² 8 661,30 846,46 6.771,68 6,43 % 

9   BANHEIRO     1.354,54 1,29 % 

9.1 86932 SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 

PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 

X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 529,12 677,27 1.354,54 1,29 % 

10   LIMPEZA     2.513,18 2,39 % 

10.1 85387 SINAPI REMOCAO MANUAL DE ENTULHO m³ 6 69,84 89,39 536,34 0,51 % 

10.2 9537 SINAPI LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 380 3,62 4,63 1.759,40 1,67 % 

10.3 72897 SINAPI CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m³ 6 28,32 36,24 217,44 0,21 % 

11   ADMINISTRAÇÃO     13.188,53 12,53 % 

11.1 90778 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 50 128,90 164,99 8.249,50 7,84 % 

11.2 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1 3.858,62 4.939,03 4.939,03 4,69 % 



 

 

 

Total sem BDI 82.249,55 

Total do BDI 23.016,65 

Total Geral 105.266,20 

 

 
12   ELETRICIDADE     1.630,88 1,55 % 

12.1 104474 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, 

COM INTERRUPTOR PARALELO, EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 

ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO CAIXA 

ELÉTRICA, MÓDULO DE TOMADA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA 

E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_11/2022 

UN 2 315,91 404,36 808,72 0,77 % 

12.2 104476 SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USO 

ESPECÍFICO 2P+T (20A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM 

ELETRODUTO EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA, 

ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO (EXCETO 
CHUVEIRO). AF_11/2022 

UN 4 160,58 205,54 822,16 0,78 % 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  

 

 
 

 
Eng. Carlos Felipe L. de F. A. Dantas 

 CREA/RN 2118499574 



PRAZO: 60 DIAS

ITEM DISCRIMINAÇÃO R$ % 15 DIAS 30 DIAS 45 DIAS 60 DIAS
100,00%

R$ 8.489,64    CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU/RN
100,00%

R$ 4.521,80    
25,00% 50,00% 25,00% 0,00%

R$ 4.589,50 R$ 9.179,00 R$ 4.589,50  
0,00% 50,00% 50,00% 0,00%

 R$ 9.582,50 R$ 9.582,50  
25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

R$ 2.582,75 R$ 2.582,75 R$ 2.582,75 R$ 2.582,75
0,00% 25,00% 75,00% 0,00%

 R$ 1.312,05 R$ 3.936,15  
0,00% 0,00% 25,00% 75,00%

  R$ 3.423,44 R$ 10.270,31
100,00%

  R$ 6.771,68  
100,00% 0,00% 0,00%

 R$ 1.354,54   
0,00% 0,00% 50,00% 50,00%

  R$ 815,44 R$ 815,44
25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

R$ 3.297,13 R$ 3.297,13 R$ 3.297,13 R$ 3.297,13
100%

   R$ 2.513,18
23.480,82R$       27.307,97R$   34.998,59R$   19.478,82R$   __________________

22,31% 25,94% 33,25% 18,50%
R$ 23.480,82 R$ 50.788,80 R$ 85.787,39 R$ 105.266,20

22,31% 48,25% 81,50% 100,00%

12 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 2.513,18       2,39%

TOTAIS MENSAIS
105.266,20   100,00%

TOTAL ACUMULADO

10 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 1.630,88       1,55%

11 ADMINISTRAÇÃO 13.188,53     12,53%

8 PORTÃO 6.771,68       6,43%

9 BANHEIROS 1.354,54       1,29%

6 IMPERMEABILIZAÇÃO 5.248,20       4,99%

7 PINTURA 13.693,75     13,01%

4 PAVIMENTAÇÃO 19.165,00     18,21%

5 COBERTURA 10.331,00     9,81%

2 DEMOLIÇÕES 4.521,80       4,30%

3 PAREDES E PAINÉIS 18.358,00     17,44%

OBRA: REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU/RN

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 8.489,64       8,06%


